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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

 

PORTARIA Nº 11, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

Reconhece os cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrados), acadêmicos e 

profissionais, recomendados pelo Conselho Técnico Científico - CTC-ES da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, na 169ª 

Reunião, realizada no período de 13 a 16 de dezembro de 2016 (Retificação). 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e o art. 4º do Decreto nº 9.235, de 

15 de dezembro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parecer CNE/CES nº 

421/2020, que alterou o Parecer CNE/CES nº 182/2017, da Câmara de Educação 

Superior do Conselho Nacional de Educação, e a Nota nº 02252/2020/CONJUR-

MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, proferidos 

nos autos do Processo nº 23001.000193/2020-46, resolve: 

 

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 421/2020, da Câmara de Educação Superior 

do Conselho Nacional de Educação. 

 

Art. 2º Reconhecer, com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa, os 

cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrados) relacionados no anexo desta 

Portaria, submetidos ao Conselho Técnico-Científico da Educação Superior - CTC-ES 

da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, em sua 

169ª Reunião, realizada no período de 13 a 16 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 

 

Área de Avaliação Nome do Curso Nível Nota CTC-ES Sigla IES Nome IES UF Região 

DIREITO 
Direito das Migrações 

Transnacionais* 
MP 3 UNIVALI UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ SC Sul 

 
 

  
UNIPG UNIVERSITÀ DEGLI STUDI DI PERUGIA Itália Internacional 

DIREITO Direito ME 3 UNESC UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE SC Sul 

INTERDISCIPLINAR Sustentabilidade* ME 3 UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ PR Sul 

    
IFPR 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PARANÁ   

Legenda: 
       

ME - Mestrado 

Acadêmico        

DO - Doutorado 
       

MP - Mestrado 

Profissional        

*Forma associativa 
       

 

 

 

 

 

MILTON RIBEIRO 

 (Publicação no DOU n.º 9 de 14.01.2021, Seção 1, página 246) 

 


